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Ofício nº:  291/GP/CMPR/2023 

 

Assunto: Encaminhamento de Lei/Autógrafo de Lei.  

 

 

 Encaminho - vos a Vossa Excelência,  Ilmo. Sr. Prefeito Municipal  

 

 Alexandre Augustus Serfiotis 

 

Anexo ao presente, estou encaminhando a V. Exa., conforme abaixo: 

 

1 – O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo de Lei nº 882/2023 de 23 de agosto de 2023, 

que  
 

“DISPÕE SOBRE O TEMPO MÁXIMO DE ESPERA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

E PROCEDIMENTOS MÉDICOS E AMBULATORIAIS NAS UNIDADES DA REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;” 
 

 

2 - O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo de Lei nº 883/2023 de 23 de agosto de 

2023, que  

 
“INSTITUI A CAMPANHA "PATERNIDADE CONSCIENTE E RESPONSÁVEL” NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

3 - O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo de Lei nº 884/2023 de 23 de agosto de 

2023, que  

 

“DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE 

ITINERÁRIOS E HORÁRIOS DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE PÚBLICO 

COLETIVO NOS PONTOS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE.” 

 

Por oportuno, aproveito o ensejo para apresentar o protesto de elevada estima e 

distinta consideração. 

 

 

Porto Real, 31 agosto de 2023.     

Atenciosamente, 

               _____________________________ 

Renan Márcio de Jesus Silva                                            

Presidente da Câmara Municipal de Porto Real                
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